PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

-

DECRETO N¢? 11.456

Regulamenta a Lei n? 7697, de 10 de
novembro de 1995, que estabelece pena-
lidades aos estabelecimentos que abri-
garem criangas e adolescentes desacom-
panhados dos pais ou responséveis.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das
atribuigaes que lhe confere o art. 94, inciso II, da Lei
Organica do Municipio,

DECRETA

Art. 19 - As casas noturnas, hotéis, motéis,
pensSeS ou estabelecimentos congéneres localizados no ambito do
Municipio de Porto Alegre, que infringirem o disposto no arb. 9%,
"caput'" da Lei n? 7697, de 10 de novembro de 1995, e deste
Decreto, ficam sujeitos as seguintes penalidades, sem prejuizo
das sancoes penais cabiveis:

I - suspensado do alvara de localizagao e funcio-
namento da atividade pelo prazo de 30 (trinta) dias consecuti-
vos, quando da primeira infragao;

IT - cassagéo do alvara de 1ocalizagéo e funcio-
namento no caso de reincidéncia verificada no estabelecimento,
jé punido com a pena de suspenséo.

, § 1° - No caso de ocorréncia da pratica de
violéncia ou exploragéo contra crianga ou adolescente,
aplicar—se—é de plano a cassagao do alvara de localizagéo e
funcionamento.

§ 22 -~ Para fins de aplicagéo da penalidade
prevista no § 1¢ deste artigo, a comprovagéo da pratica de
violéncia ou exploragéo dar-se-a mediante a apresentagao de
cépia do registro de ocorréncia policial ou de boletim de
atendimento em estabelecimento hospitalar ou comunicacao do

6rgao de defesa dos direitos da crianga e do adolescente.

i Art. 22 - .Os estabelqgimentos‘ ’referidos no
| "caput'" do art. 1¢ deste Decreto, deverao afixar copia da Lei n?
1 7697, de 10 de novembro de 1995, em local visivel, junto a soa
I portaria ou local de acesso ao p&blico. Sb
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Art. 3¢ - A fiscalizagao do cumprimento da Lei n?
7697, de 10 de novembro de 1995, e deste Decreto, sera exercida
pela Secretaria Municipal da Produgao, Industria e Comercio.

Paragrafo Gnico - A denuncia de descumprimento da
Lei n? 7697, de 10 de novembro de 1995, e deste Decreto, poderé
ser feita pessoalmente na Secretaria Municipal da Produgéo,
Indistria e Comércio, acompanhada de Cépia do registro de
ocorréncia policial ou no Conselho Tutelar da Crianga e do
Adolescente, que posteriormente encaminhara a documentagao ao
Municipio. E )

Art. 4° - O procedimento administrativo para a
aplicagéo do disposto na Lei n? 7697, de 10 de novembro de 1995,
e deste Decreto, reger—se—é pelas normas da Lei Complementar ne
12, de 07 de janeiro de 1975.

Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicagao.

Art. 62 - Revogam-se isposigCes em contrario.

PREFEITURA MUNICIPA ALEGRE, 07 de margo
de 1996.

Raul Pont,
Prefeito em exercicio.

José Luiz Vianna Moraes,

Secretario Municipal da Produ-

cao, Indistria e Comércio.
Regiptreese e publique-se.
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SoniaiBerehic€&€ ROsler,
Secreéério‘do Governo Municipal,

respondendo.




